[image: image1.jpg]


CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
“Antonio Francisco Ortega Batel”
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL


	P
R
O
T
O
C
O
L
O
	Departamento de Apoio Legislativo
Câmara Municipal de Nova Andradina-MS
  PROTOCOLO
Data: ___/___/___
Hora: __:__
Visto:
	INDICAÇÃO

	Nº. 088/2021
Fl. 1/2



	AUTOR: VEREADOR JOSENILDO DO NASCIMENTO "JOSENILDO CEARÁ" – PT e LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI – PSDB “Dr. Leandro”.


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA e ao Secretário Municipal de Serviços Públicos, Sr. ROBERTO GINELL,  solicitando sejam viabilizados banheiros químicos móveis (masculino e feminino), conforme normas do Ministério do Trabalho, para os agentes de limpeza urbana, que exercem atividades externas e itinerantes no Município de Nova Andradina-MS.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição justifica-se na busca de melhores condições higiênicas para esses trabalhadores, uma vez que não possuem instalações sanitárias para suas necessidades fisiológicas durante o expediente.

É sabido que as pessoas que exercem suas tarefas na rua sofrem constrangimento ao terem de pedir para utilizar os sanitários nos comércios ou até mesmo em residências familiares, fato que se agravou com a pandemia provocada pelo novo Coronavírus. 

Desta forma, a necessidade apontada nesta indicação busca colocar como prioridade a saúde dos agentes de limpeza urbana, possibilitando condições dignas para seu labor. Vale destacar que em alguns municípios, como Londrina - PR, empresas responsáveis pela limpeza urbana foram condenadas pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST) por não fornecerem banheiros químicos móveis aos garis.
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Assim, compactuamos da visão do TST que, ao julgar o exemplo citado acima, destacou: “quanto mais pesada e sofrida é a atividade exercida, aí mesmo é que o princípio da proteção deve ser mais presente”. 
Ainda de acordo com a decisão, não é possível que, nos dias atuais, sejam negadas condições dignas de trabalho aos agentes de limpeza urbana. Na mesma linha, o relator do caso, ministro Vieira de Mello Filho, ressaltou que os trabalhadores que realizam serviços externos também têm direito a um ambiente que preserve a sua integridade física e mental. No caso analisado, ele apontou “o descaso do empregador com a saúde do seu empregado ao não disponibilizar instalações sanitárias”.


Em relação ao dano moral, o ministro considerou que a empresa responsável pelos serviços agiu de forma culposa e ilegal e feriu os direitos de personalidade dos garis, colocando em risco a sua saúde. Entre os fundamentos para a condenação, o relator citou a conduta culposa da empresa, a ofensa ao princípio da dignidade humana e o descumprimento de regras de higiene, medicina e segurança do trabalho.

Em Nova Andradina, o serviço de limpeza é realizado pelo próprio município, o que não diminui em nada a responsabilidade de proporcionar aos trabalhadores um ambiente que preserve a sua integridade física e mental.

Nova Andradina, 25 de Fevereiro de 2021.

       JOSENILDO CEARÁ – PT                     LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSDB
           Vereador e 1º Secretário                                                    “Dr. Leandro”



  Vereador Presidente
Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 - Nova Andradina – MS     
 site: http://www.novaandradina.ms.leg.br
Email: legislativo@novaandradina.ms.leg.br

